
• o

/^1PREVITA
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PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM-ES

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO DO IPREVITA - 2024 (CALENDÁRIO OFICIAL)

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, às nove horas,

na sala de reuniões do IPREVITA, situada na Rua Padre Otávio Moreira, n®. 188,

Centro, Itapemirim - ES, realizou-se a reunião ORDINÁRIA do CONSELHO DE

ÁbMINISTRAÇÃO, sob a Presidência do Senhor Ronildo Hilário Gomes. H Abertura:

Havendo número legal de Conselheiros foi pelo Presidente, declarada aberta a reunião,

que contou com a presença dos seguintes Conselheiros Titulares - Adnana Paula Viana

Alves, Cleverson Hemandes Mala, Edson de Santa Rita Ramos, e Vinícius Frossard de

Oliveira. Constando que o Conselheiro Aurístone de Paula Viana, havia informado com

antecedência que infelizmente não seria possível participar da reunião devido encontra-

se em viagem e o Conselheiro José Carlos Rodrigues Coutinho também informou data

de ontem que teria hoje uma reunião inadiável em Vitória/ES - ACIP. 1» Pauta: a)

Aprovação do Balanço e Balancetes Mensais - 6® BIMESTRE/2023, e b) Leitura e

apreciação/aprovação de Ofício SEI 66057/2022/MTP do Ministério do Trabalho e

Previdência - sobre falta de Edição e Publicação ou envio da Lei orgânica com previsão

de nova idade mínima para aposentadoria (processo IPREVITA 000238/2022 de

13/12/2023). Dando abertura à reunião, o Presidente Ronildo Hilário Gomes deu as

boas-vindas aos presentes, informando que a aprovação do Balanço e Balancetes

Mensais - 6° BIMESTRE/2023 ficou prejudicada devido o não encaminhamento por

parte da Diretoria do IPREVITA em tempo hábil dos devidos documentos para

apreciação e deliberação dos conselheiros presentes, assim que for recebido tais

documentos será marcado nova reunião EXTRAORDINÁRIA com o prazo mínimo de 07

(sete) dias para apreciação/aprovação, dando continuidade a reunião foi lido o Projeto

de Emenda à Lei Orgânica as alterações necessárias quanto a Lei Complementar n°.

254/2021, foi passado cópia do projeto para todos presentes para melhor análise da

proposta e posterior discussão/aprovação com os demais conselheiros ausentes na

presente reunião. Foi formalizado pela Conselheira Adriana Paula Viana Alves, pedido

para alteração do horário anual do calendário de reuniões ordinárias do Conselho de

Administração do horário de 09:00 horas na parte da manhã para às 14:00 horas, devido

a mesma encontrar-se em sala de aula no município de Marataízes - ES, ficando a
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mesma impossibilitada ausentar-se para participar das reuniões nesse horário,

esclarecendo que esse horário de 09:00 horas foi proposto pela diretoria e acolhido pela

maioria dos Conselheiros, a revindicção será colocado em votação posterior pelos

Conselheiros Titulares. III) Encerramento: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a

reunião às nove horas e quarenta e cinco minutos. Eu, Vinícius Frossard de Oliveira

secretário para esta sessão^ ^ i secretariei os trabalhos em
seguido dos demais presentes.

Ronildo Hilário Gomes
Presidente

Secretário

Adriana Pania Viana Alves

Membro Titular

Cleversan .
Membro Titilar

des Meda

Edsomaè Santa Rita Ramos
Membrojiitular
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